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Estado de Sergipe

Câmara Municipal de Cedro de São João/SE

Presldente

MOçÃO DE PESAR N" OE l2D2t

Cedro de São ioão/SE, 02 de fevereiro de 2021.

O Vereador Marlison Santos Vieira- DEM, vem respeitosamente perante a Mesa Diretora

desta Casa Legislativa, na forma do que prevê o arts. 191 e 192 do Regimento lnterno, propor,

que seja submetida a Plenário, MOçÃO DE PROFUNDO PESAR, pelo falecimento do Senhor

Hercílio Rodrigues do Nascimento (Hercílio Mangueira), ocorrido no dia 01, de fevereiro de 2021

e, uma vez aprovada, seja esse fato comunicado a seus familiares.

Justificação de forma oral em Plenário
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